
PODER JUDICIÁ� RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁ� MÁRÁS CI�VEIS ISOLÁDÁS

05ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL
DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

SERÁ� O JULGÁDOS PRESENCIALMENTE PELÁ PRIMEIRÁ CÁ� MÁRÁ DE DIREITO PRIVÁDO, CONSOÁNTE ÁRT. 341
DO RITJ-MÁ, NÁ SESSÁ� O DO DIÁ 12.03.2024 Á! S 09:00H, OU NÁ� O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁ� O SUBSEQUENTE,
OS SEGUINTES PROCESSOS:

01-APELAÇÃO CÍVEL N°0826296-72.2020.8.10.0001

ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á. 
ÁDVOGÁDO: LÁRISSÁ SENTO-SE�  ROSSI (OÁB/MÁ 19.147-Á)
ÁPELÁDO: LEONIDÁS ÁRÁUJO DE OLIVEIRÁ 
ÁDVOGÁDO: IRÁPOÁ�  SUZUKI DE ÁLMEIDÁ ELOI (OÁB/MÁ 8853)
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES

SESSÃO DO DIA 05.03.2024: “ÁDIÁDO O JULGÁMENTO EM FÁCE DÁ ÁUSE� NCIÁ JUSTIFICÁDÁ DÁ 

DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ”.

PÁRECER DÁ PROCURÁDORIÁ: “PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO”
PROCURÁDORÁ DE JUSTIÇÁ: DRÁ. SÁNDRÁ LU� CIÁ MENDES ÁLVES ELOUF

PÁLÁ� CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁ� CQUÁ", em Sã4o Luí8s, 21 DE FEVEREIRO DE 2024

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
Presidente dã Primeirã Cã?mãrã de Direito Privãdo
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